MÉXICO 


LISTA DE REQUISITOS (LISTA DE VERIFICAÇÃO) PARA A 
EXTRADIÇÃO INTERNACIONAL


A) PEDIDO FORMAL DE EXTRADIÇÃO INTERNACIONAL 


1. Fundamento legal tanto da legislação interna quanto do tratado pertinente. 

2. Relação sucinta dos atos constitutivos do crime, estabelecendo-se claramente as circunstâncias de lugar, tempo, execução e pessoas, bem como os agravantes ou atenuantes. 

3. Todos os dados de filiação disponíveis, ocupação, passatempos etc., que contribuam para a identificação do indivíduo extraditável e, se for possível, fotografias recentes. 

4. Localização provável do extradendus, a fim de obter sua localização e estabelecer a jurisdição perante a qual tramitará a extradição.

5. Solicitação da salvaguarda e entrega dos bens, objetos, produtos ou instrumentos do crime, que forem encontrados em poder do extradendus no momento de sua detenção legal ou que sejam descobertos posteriormente e que possam servir de prova no processo que será instruído no país requerente ou, então, que tiverem sido objeto de confisco na sentença.

6. Quando cabível, a promessa formal de que não se imporá ao extraditado a pena de morte ou, caso lhe seja imposta, de que não será executada ou será trocada pelo tempo máximo de pena privativa de liberdade prevista na legislação do Estado requerente. 

7. Cópia devidamente autenticada do expediente da autoridade competente que ordena a detenção ou a nova detenção do reclamado ou então de uma sentença definitiva. 

8. Cópia devidamente autenticada de todos os elementos de prova que serviram de base para a autoridade competente exarar o despacho ou proferir a sentença. 
9. Cópia devidamente autenticada dos textos legais vigentes no momento da prática do delito, referentes ao tipo e à punibilidade do ilícito pelo qual se solicita a extradição, bem como os relativos à prescrição da ação penal ou da pena.

10. Cópia devidamente autenticada de um auto judicial que declare a vigência da ordem de apreensão e/ou realize o cômputo da prescrição da ação penal ou da pena, mencionando a data provável em que esta deverá estar cumprida.

11. Quando cabível, cópia do cômputo realizado pela autoridade competente da parte da pena imposta em sentença final que falta ao reclamado cumprir.


B) SOLICITAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA PARA FINS DE 
EXTRADIÇÃO INTERNACIONAL

1. Fundamento legal tanto da legislação interna quanto do tratado pertinente. 


2. Relação sucinta dos fatos, estabelecendo claramente as circunstâncias de 
lugar, tempo, execução e pessoas, bem como os agravantes ou atenuantes. 


3. Todos os dados de filiação disponíveis, ocupação etc., que contribuam para a 
identificação do indivíduo extraditável e, se for possível, fotografias recentes. 


4. Localização exata do extradendus, a fim de estabelecer a jurisdição perante a qual tramitará a extradição e, se for possível, conseguir sua prisão preventiva. 

5. Solicitação da salvaguarda dos bens, objetos, produtos ou instrumentos do crime, que forem encontrados em poder do extradendus no momento da sua detenção legal ou que sejam descobertos posteriormente e que possam servir de prova no processo a ser instruído no país requerente ou então que tenham sido objeto de confisco na sentença final. 


6. Declaração da existência de mandado de autoridade competente que ordene a detenção ou nova detenção do indivíduo reclamado ou então que expresse uma sentença final. 


7. Promessa de apresentar o pedido formal de extradição internacional, num prazo que não exceda 60 dias corridos, contados a partir do momento da detenção legal do reclamado. 
